
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1536   DE 13/12/85 

  PROJETO DE LEI Nº  1538   
  " DISPÖE SOBRE RATIFICAÇÄO DE CONVENIOS 
ENTRE      

A PREFEITURA MUNICIPAL DE S.S.PARAíSO E A 
SE-     CRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÄO".                  

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Fica ratificado o Termo de 
Compromisso firmado     pelo Sr. Prefeito Municipal para 
receber e aplicar recursos da Secretaria    de Estado da 
Educaçäo, para execuçäo do Projeto "Desenvolvimento da 
Educaçäo Pré-Escolar", conforme Resoluçäo SEE, nº 5.721, 
publicada no "Minas Gerais", ediçäo de 13/11/85.                                            
 ARTº 2º - Revogadas as disposiçöes em 
contrário, entrará     esta Lei em vigor na data de sua 
publicaçäo.                                 Sala das 
Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 13 de Dezembro de 1985.              
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